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COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-CREDE XX

UNIDADE EXECUTORA:  

EXERCÍCIO: 

VALOR:

PARECER

Analisando a prestação de contas referente  ao exercício xxxx / ano, cujo objeto  é transferencia de recursos financeiros, do PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA-PDDE, em caráter suplementar para as escolas, destinados a cobertura de despesas de custeio, manutenção  e pequenos investimentos que concorram para garantir o funcionamento e melhoria  da infra-estrutura física e pedagógica, constatou-se  a ausência de elementos e formalidades exigidos pela legislação pertinentes Lei 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE n° 09/2011, RESOLUÇÃO FNDE nº  07/2012. Quanto aos documentos apresentados, entende-se que os mesmos não comprovam adequadamente quanto à correta e regular aplicação dos recursos nas finalidades para as quais foram concedidos. Sendo assim, considera-se IRREGULAR em forma e conteúdo a presente prestação de contas.

Sendo estas as considerações, submetem-se os autos à apreciação de Vossa Senhoria.

Localidade, data.

******************************

Analista/matricula

De Acordo.

NÃO APROVADA a presente prestação de contas, conforme legislações pertinentes, Lei 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE n° 09/2011, RESOLUÇÃO FNDE nº  07/2012.  

Encaminhe-se  a COAFI , para  providencias cabíveis.

Localidade, data.

Coordenador   da CREDE
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